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RESOLUÇÃO 246/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 5 de junho de 2025.RESOLUÇÃO 246/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 5 de junho de 2025.

Retifica o preâmbulo da Resolução 232 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 20 de maio de
2025, que aprova o Projeto Pedagógico e a criação do Curso Técnico Integrado ao Ensino
Médio em Administração, na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos-EJA, do Câmpus
Jataí.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS (IFG), no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve,
ad referendum:

Art. 1º Retificar o preâmbulo da Resolução 232 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 20 de maio de
2025, que aprova o Projeto Pedagógico e a criação do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Administração,
na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos-EJA, do Câmpus Jataí, conforme detalhamento a seguir:

Onde se lê:

"A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS (IFG), no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando as deliberações
da 90ª Reunião do Conselho Superior, realizada em 14 de outubro de 2024, resolve, ad referendum:”

Leia-se:

“A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS (IFG), no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve,
ad referendum:”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

(assinado eletronicamente)
LORENA PEREIRA DE SOUZA ROSA

Presidente Substituta do Conselho Superior
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